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Assunto: Termo de Inaplicabilidade 

 

TERMO DE INAPLICABILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 4/2023

 

Processo SEI: 12610025.001373/2023-42

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer questões
relacionadas a esta Inaplicabilidade de Licitação, não resolvidas pelos meios administra�vos.

OBJETO: Contratação de empresa TURISMO COCHA para execução de campanha de
marke�ng coopera�vo a qual consiste na promoção e desenvolvimento de produto exclusivo para
comercialização no mercado internacional (Chile) dos des�nos turís�cos do Rio Grande do Norte por
meio ferramentas tecnológicas e pelos canais de vendas da empresa, conforme proposta.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: A promoção e divulgação do turismo nos principais mercados
emissores para o Rio Grande do Norte é fundamental para o fortalecimento da imagem do des�no e,
consequentemente, para o fomento da economia. As ações e campanhas realizados nos mercados
regional, nacional e internacional, es�mulam parcerias estratégicas e dão visibilidade aos nossos
principais des�nos turís�cos, fortalecendo a comercialização das viagens. Na busca por estratégias de
marke�ng que o�mizem os inves�mentos financeiros, um método eficiente é apostar em parcerias com
concorrentes indiretos, ou seja, que não exercem a mesma a�vidade, mas trabalham com o mesmo
público final, neste caso, turistas. Um trabalho de marke�ng cooperado, resulta na exposição da marca de
uma empresa nas plataformas exclusivas de outras corporações. Assim os parceiros podem contar com o
apoio e subsídio de seus fornecedores para desenvolver o seu negócio e alavancar vendas. Os
fornecedores terão seus produtos melhor expostos, mul�plicarão seus esforços de marke�ng e
consequentemente alcançarão uma cobertura maior, com oportunidade de reforço das estratégias e
des�nos turís�cos. A Cocha, possui mais de 70 anos de experiência e liderança no setor, buscam ajudar
pessoas e empresas a viajarem melhor. Com tudo o que fazem, fornecem o melhor serviço de viagem
integral, ou seja, antes, durante e depois. Seja para férias pessoais, lua de mel, expedições ou grupos
familiares, bem como na administração e gestão de viagens de negócios para mais de 1.000 empresas no
Chile. O Chile foi o úl�mo país sulamericano a reabrir as fronteiras pós pandemia, e o úl�mo a retomar os
voos internacionais. Trata-se de um importante mercado para fomento da promoção do Rio Grande do
Norte, e considerado prioritário no plano estratégico e de marke�ng do RN. A realização de eventos
agregado a campanhas cooperadas com foco em vendas e a imagem do des�no, fortalece a retomada do
mercado e impulsiona a busca por pacotes comercializados para o estado. Considerando que a principal
competência da EMPROTUR é de promover e divulgar o RN como des�no turís�co, a comunicação é uma
das áreas estratégicas para a�ngir o obje�vo almejado. O obje�vo da contratação é aumentar o alcance
das informações aos players do mercado turís�co e aos potenciais turistas. Mostrando que o Rio Grande
do Norte é um des�no atra�vo, seguro e ideal para se conhecer. Tudo isso através das ferramentas e
serviços prestados pela Cocha, tanto nas ações de marke�ng digital, capacitações, a�vações, folhetos e
publicidades nas plataformas da empresa. 

INFORMAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA:

De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orçamentária para o
exercício de 2023, o valor Orçamentário e Financeiro à conta da dotação abaixo discriminada.

Projeto de a�vidade: 104301 - Interface com organizações governamentais e não
governamentais

Elemento de Despesa: 33.90.39.88 - Serviços de publicidade e propaganda

Fonte de Recurso4.501.927301 - Outros recursos não vinculados – IDEMA

Valor: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)



VIGÊNCIA CONTRATUAL:

O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2023.

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:

A Gestão do contrato será realizada pela Gerência de Promoção Internacional da
EMPROTUR e fica indicado para a Fiscalização do contrato a empregada pública Nayara Cris�na Santana
da Silva, Matrícula 219.044-3

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DIREITO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE JURÍDICA. ART. 28,
§3º, I DA LEI 13.303/2016. PELA PROCEDÊNCIA.

CONTRATANTE: EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A – EMPROTUR – CNPJ
10.202.792/0001-30.

CONTRATADA: TURISMO COCHA S A, RUT: 81821100-7

 

Natal/RN, 07 de Julho de 2023

 

(Assinado  Eletronicamente)
SIMONE VALERIANO DE OLIVEIRA

Diretora Administra�va e Financeira
Mat. 224.807-7

 

Documento assinado eletronicamente por SIMONE VALERIANO DE OLIVEIRA, Diretora
Administra�va Financeira, em 07/07/2023, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21094429
e o código CRC 0D1A5B0C.

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



